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Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 15 Deputados. Houve 1 obstrução 

do Deputado Leandro Grass. 

Solicito ao Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputado 

Reginaldo Sardinha, 

s/ Andrea 

Mayara 

O parecer da Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência, 

Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo está aprovado com a presença de 15 Deputados 

e Deputadas. Registramos a obstrução do Deputado Leandro Grass. 

Solicito ao Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputado 

Reginaldo Sardinha, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria o Projeto 

de Lei nº 836/2019. 

DEPUTADO REGINALDO SARDINHA – Sr. Presidente, avoco a relatoria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Solicito ao Relator, Deputado 

Reginaldo Sardinha, que emita parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre a 

matéria. 

DEPUTADO REGINALDO SARDINHA (AVANTE. Para emitir parecer)- Sr. 

Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Constituição e Justiça ao 

Projeto de Lei nº 836, de 2019, de autoria do Deputado Daniel Donizet, que ‘‘dispõe 
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sobre a proibição de manter animais com correntes ou assemelhados que prejudiquem 

a saúde e o bem-estar no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências’’. 

A iniciativa do nobre Deputado é meritória, visto que promove o 

reconhecimento do bem-estar animal que é tão fundamental. 

O Projeto de Lei nº 836/2019 atende aos requisitos constitucionais, pois versa 

sobre matéria local e de competência legislativa distrital, respeita a harmonia e 

independência entre os Poderes preceituada no Art. 2º, da Carta Magna. 

Ademais foram observados os preceitos da judicialidade, legalidade, 

regimentalidade e técnica legislativa. 

Pelo exposto, no âmbito da Comissão de Constituição e Justiça, somos pela 

admissibilidade do Projeto de Lei nº 836/2019. 

Sr. Presidente, é o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Em discussão o parecer da Comissão 

de Constituição e Justiça. 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 17 Deputados. Registramos a 

obstrução do Deputado Leandro Grass. 

Em discussão o Projeto de Lei nº 836/2019, em 1º turno. 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 


